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	INDICAÇÃO Nº 089/2013




AUTORIA: Vereadores PEDRO, GILBERTO VIEIRA DE MELO, CLÓVIS DE PAULA E DIONARDO MENDES.

INDICAM A NECESSIDADE DE CRIAÇÃO DA CASA DE ACOLHIMENTO PROVISÓRIO PARA PROTEÇÃO DE MULHERES QUE SOFREM VIOLÊNCIA E QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL.

                                          Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de o Poder Público Municipal criar a Casa de Acolhimento Provisório para proteção de mulheres que sofrem violência e que se encontram em situação de vulnerabilidade social.

                                                      JUSTIFICATIVA

  


      CONSIDERANDO o preceito constitucional que atribui ao Estado brasileiro “a assistência à família, na pessoa de cada um dos que a integram, criando mecanismos para coibir a violência, no âmbito de suas relações” e a violência doméstica e sexual que viola os direitos humanos atingindo o direito à vida, à saúde e à integridade física das mulheres;
                                          CONSIDERANDO que a violência contra a mulher em todas as suas formas (psicológica, física, moral, patrimonial e sexual) atinge mulheres de diferentes classes sociais, origens, regiões, estados civis, escolaridade ou raças e a necessidade de políticas públicas acessíveis a todas as mulheres, que englobem as diferentes modalidades de violência pelas quais ela se expressa;
                                          CONSIDERANDO que o Pacto Nacional de Enfrentamento à Violência Contra Mulheres considera relevante a criação de Casas de Acolhimento Provisório como medida protetiva para garantir a integridade, serviços especializados e um local seguro às mulheres que sofrem violência doméstica e se encontram em situação de vulnerabilidade social;
                                          CONSIDERANDO que no Município de Campo Novo do Parecis o fenômeno da violência contra a mulher apresenta índices preocupantes, é que indicamos ao Prefeito Municipal a criação da Casa de Acolhimento Provisório para proteger a mulher em condição de violência; será um local de proteção e amparo com orientação jurídica, atendimento social e psicológico para que a mulher tome a decisão de voltar ou não para a situação de origem, ou optar pela melhor medida de proteção para se defender e defender seus filhos, no intuito de reconstruir sua vida e de seus descendentes;
                                            CONSIDERANDO o valor que se deve dar e retribuir àquelas que geram, cuidam e edificam vidas;

                                             Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 8 de abril de 2013.

Vereador PEDRO                              Ver. GILBERTO VIEIRA DE MELO
Ver. CLÓVIS DE PAULA                      Ver. DIONARDO MENDES
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2013                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/2013

Presidente  ______________________________

                                 Ver. Leandro Martins dos Santos
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